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12º 217 Letícia Sekito Fluxo em Preto & Branco

13º 209 Roberto Winter 2001-2011

14º 249 Andrey Rodrigo de Moura 
Prestes

Ventos da Propriedade – Monu-
mento Artístico

15º 51 Alexandre Vinícius Estevanato Entre Frestas

16º 132 Alberto Paiva de Abreu Sodré Minha Janela e Janela Urbana

17º 142 Pedro de Moraes Ribeiro Leitura e Escrita – Um olhar sobre 
Moçambique

18º 162 Marcelo Moreira Berg Didática

19º 213 Ana Maria Goldberger Coelho Transições Cromáticas

20º 135 Ernesto Bonato Um mesmo Céu

21º 150 Wilson Renato Negrão Nova Luz

22º 08 Rubens Ramon Romero A Mooca de Ontem... Mooca de 
Hoje

23º 13 Luciana Gama (Shlomit Or) Rota de Virgílio: São Paulo

24º 30 Lenio Lomba Moraes Arte Figurativa

25º 141 André Graupner Lenz Cezar Post Scriptum

Apresentação de Recursos e Abertura do ENVELOPE 1 – 
DOCUMENTAÇÃO

Aos interessados, destacamos alguns itens do Edital que 
regram a apresentação de recursos e análise da documentação:

VIII. DO PROCEDIMENTO e DO JULGAMENTO
5. da deliberação de seleção e escolha dos projetos, pela 

Comissão de Seleção, caberão recursos no prazo de 05 dias 
úteis, a contar da publicação da Ata no D.O. Serão aceitos 
os recursos protocolados na sede da Secretaria de Estado da 
Cultura – Núcleo de Protocolo e Expedição – nos dias úteis, das 
10 às 12 horas e das 13 às 17 horas; ou enviados pelo correio, 
cujas postagens, devidamente comprovadas, estejam dentro 
desse prazo legal.

5.1. O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Seleção, a 
qual se pronunciará no prazo de até 05 dias úteis no sentido de 
reconsiderar ou manter a decisão recorrida.

5.2. Compete ao Coordenador da UFDPC decidir definiti-
vamente o recurso no prazo de até 05 dias úteis, cuja fluência 
poderá ser suspensa para colher pareceres técnicos e/ou jurí-
dicos que sejam necessários à fundamentação da sua decisão.

8. Somente serão abertos os “ENVELOPEs 1 – DOCUMEN-
TAÇÃO” dos projetos selecionados e dos projetos considerados 
“suplentes”. Os envelopes serão abertos pela Comissão de 
Análise da Documentação em sessão pública a ser realizada em 
data previamente divulgada no D.O.

8.1. Os “Envelopes 1 – DOCUMENTAÇÃO” serão analisados 
pela Comissão de Análise da Documentação. O resultado da 
análise, indicando os proponentes habilitados e inabilitados 
com a devida motivação da inabilitação, será formalizado em 
Ata publicada no D.O.

UNIDADE DE PRESERVAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

Comunicados
Relação de processos que necessitam de complementação 

de documentação
Os processos a seguir listados foram avaliados pelo Setor 

Técnico da Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico e 
para prosseguimento da instrução necessitam de documentação 
complementar, conforme orientação constante em cada item:

Processo 64885
Interessado: FERNANDA C. SANTORO CREMASCO
Referente ao imóvel localizado na Rua Dr.José Elias, 11, 

Centro
Itu - SP,
Comunique-se: para prosseguimento da instrução:
a) o interessado deve corrigir o título de seu projeto, pois, 

como a obra já foi executada, a solicitação deve ser de REGU-
LARIZAÇÃO.

b) Deverá ser comprovada a propriedade do terreno em 
frente a casa paroquial, para que possamos analisar as obras 
executadas que reduzem as dimensões da calçada existente.

Processo 64907
Interessado: MAURO S.Z.JABUR ARRUDA
Referente ao imóvel localizado na Rua DOS ANDRADAS, 

744/756, CENTRO, ITU - SP
Comunique-se: para prosseguimento da instrução deverá o 

projeto atender os seguintes itens:
a) de acordo com a resolução de tombamento SC-85 de 

06/11/2003 edificações no perímetro interno de tombamento 
deverão possuir taxa de ocupação menor ou igual a 80% e 
gabarito máximo de 7,50m contados a partir da cota média da 
testada do lote.

b) Indicar as cotas de altura nos cortes e na fachada.
Processo 64943
Interessado: MATEUS MATANA
Referente ao imóvel localizado na Rua GROENLÂNDIA, 147, 

JD PAULISTA, SÃO PAULO - SP
Comunicado
1. O imóvel à Rua Groenlândia 147 não é tombado e não 

está em estudo de tombamento.
2. O endereço acima citado se insere no polígono tombado 

dos Bairros dos Jardins e intervenções para local devem ser 
submetidas à analise e aprovação do Condephaat, atender ao 
estabelecido pelas diretrizes da Resolução SC-02/86 e à legisla-
ção municipal vigente na data do tombamento.

3. O Condephaat não delibera sobre questões de uso sendo 
esta uma atribuição da municipalidade.

4. Intervenções tais como: retirada de grades, pintura da 
fachada, demolição parcial do muro, fechamento da porta 
original e outras alterações no interior do imóvel poderão ser 
aprovadas desde que submetidas à apreciação do Egrégio Cole-
giado do Condephaat.

Processo 64786
Interessado: FUNDAÇÃO PAULISTA ASSIST. INFÂNCIA
Referente ao imóvel localizado na Rua PRATES, 263, BOM 

RETIRO, SÃO PAULO - SP
Comunique-se - para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
Esclarecimento sobre os quadros de área, com eventual 

correção das plantas enviadas, uma vez que constam, na folha 
única de projeto, taxas de ocupação e coeficientes de aprovei-
tamento diferentes.

Processo 63816
Interessado: SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG
Referente ao imóvel localizado na Rua CAIUBY, 75 X RUA 

JOSÉ FREITAS DE GUIMARÃES, 60, PACAEMBU, SÃO PAULO - SP
Comunique-se - para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
Reiteração
a. Deve constar do selo da planta a rubrica de que existem 

sim restrições contratuais e que estão sendo observadas.
b. Comprovação da regularidade da área indicada em 

planta como “área regularizada” uma vez que não está sendo 
observado o recuo lateral. A comprovação poderá ser feita 
através de planta aprovada na Prefeitura ou de laudo técnico 
elaborado a partir de levantamento aerofotogramétrico, anterio-
res ao tombamento do bairro - 1991. Informamos que na cópia 
de planta apresentada não se pode ler a data e nem comprovar 
a ocupação do recuo.

Quadro das áreas permeáveis com o tratamento dispensado 
às mesmas constando da planta, totalizando 30% da área do 
lote, em atendimento ao item 6, §1º, artigo 3º da Resolução 
SC-08/91.

§5. Novas intervenções de caráter permanente deverão ser 
objeto de análise prévia pelo Condephaat.

Art. 3º. O presente bem tombado fica isento de área envol-
tória, conforme faculta o Decreto n. 48.137, de 07 de outubro 
de 2003.

Art. 4º. Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo auto-
rizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o bem em 
referência, para os devidos e legais efeitos.

Art. 5 º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Despachos do Secretário, de 25-8-2011
Processo SC n.º 37294/2011
Interessado: Prefeitura de Ribeirão do Sul
Assunto: Solicitação de recursos financeiros para a semana 

cultural
Observadas as normas do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 

e alterações posteriores, combinadas com a Lei Estadual 
6.544/89, Ratifico a Inexigibilidade de licitação declarada com 
supedâneo nas disposições do artigo 25, inciso III, da Lei Federal 
em apreço a fim de que se contrate a empresa Cantoria Produ-
ções Artísticas Ltda, inscrita no CNPJ sob o 10.193.700/0001-01.

No Processo SC 125411/09: “À vista dos elementos que 
instruem os autos e nos termos do disposto no art. 43 do 
Dec. 52.833 de 24/03/08, c/c o art. 20, Inc. VI, “b” do Decreto 
42.815/88, PRORROGO, com fundamento no Inc. III do art. 37 
da CF de 1988, por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do 
concurso público realizado por esta Pasta para o provimento de 
cargos de Arquiteto I, homologado conforme Despacho publ. 
Em 02/09/09”.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado
Processo seletivo para fins de Promoção por merecimento 

da Série de classes de Arquitetos.
O Órgão Setorial de Recursos Humanos da Secretaria de 

Estado da Cultura, nos termos do artigo 14 do Decreto 42.250, 
de 23/09/97, alterado pelo Decreto 42.419 de 04/11/97, torna 
publica as inscrições aprovadas dos servidores inscritos e que 
concorrem ao Processo Seletivo para fins de Promoção por 
Merecimento Série de Classes de Arquiteto – Ano 2011, con-
forme segue:

Da Classe V para a Classe VI

NOME RG

Marco Antonio Lança 3.415.438-3
Silvia Ferreira Santos Wolff 5.883.655

O servidor que não tiver sua inscrição ou documento apro-
vado poderá entrar com recurso encaminhado ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da data desta publicação.

UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DE 
PRODUÇÃO CULTURAL

Comunicado
Processo SC 41045/2011
Objeto: Edital ProAC 13/2011 - Concurso de Apoio a Proje-

tos de Criação e/ou Manutenção de Site de Cultura no Estado 
de São Paulo

De acordo com o Capítulo VIII. Do Procedimento e do Julga-
mento, item 8, comunicamos que os “Envelope 1 - Documenta-
ção” serão abertos pela Comissão de Análise da Documentação, 
em sessão pública a ser realizada na data de 26 de agosto de 
2011, às 16h00, na sala T04 - térreo - Secretaria de Estado da 
Cultura, Rua Mauá, 51 - Bairro Luz.

PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL

Comunicado
Processo SC 41428/2011
Objeto: Ata da Comissão de Seleção Edital ProAC 21 – 

Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais no Estado de 
São Paulo.

Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital ProAC 21 – 
“Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais no Estado de São 
Paulo”, selecionamos como os melhores projetos do Concurso, 
os seguintes projetos:

25 projetos com prêmio de R$ 20.000,00 cada:
Prot. Proponente Projeto

06 Adriana Magalhães Rocha Projeto Arte Um

07 Francisco José Maringelli Um Pouco do Retrato de Todos nós

22 Márcio de Andrade Pannunzio Márcio Pannunzio – xilografias de topo

24 Everaldo de Assis Fragmentos

26 Rosa Maria Esteves Migotto De todo Coração

34 Célia Regina Carvalho Veja a Arte, Perceba a Arte, Faça a Arte

35 Hélio Oscar Schonmann Vi(ver) o Local

37 Cesar de Mattos Diniz Memória Caipira e Tropeira

64 Gilmar Machado Barbosa Pintando o Cinco, Desafo de Artes

68 Gilberto Tomé Mestres da Gráfica: impresões de vida

77 Eduardo Hideichi Fujise Uniformidades

80 Carla Caffé A(e)rea Paulista

81 Everaldo Belardino Matias Novos Artistas

82 Vlaidner Sibrão de Lima Expo COLEX/2012 – Mostra Internacional 
de Sticker Art.

100 Mariane Bonarde de Oliveira Exposição Santa Cecília, Santa Insone

106 Julia Berrera Salgueiro Daqui a pouco o Peixe Pula...

117 Maria Regina Pinto Pereira Conversa Gráfica

145 Fábia Pierangeli de Lima Axé!

146 Marcos Roberto Dias Luna Córnea – Paisagem e Memória

156 Leonardo Bushatsky Mathias As Janelas de Rilke

180 Paulo Sérgio Ferreira Barducci Oeste Paulista – Iconografia Contem-
porânea

182 Silvio Melcer Dworecki Ligar Dês Lugar !!!21

225 Débora Waldman Infernos e Paraísos

229 Fernando Piola Alves Tonalismo Tropical

230 Daniel Fonseca de Freitas Olhar das Mãos

E como suplentes em ordem de classificação, indicamos os 
seguintes projetos:

Ordem Prot. Proponente Projeto

1º 41 Felipe Garofalo Cavalcanti O espelho de cobre

2º 03 Fernanda grigdin Chakana

3º 62 Sergio Antunes Pereira Projeto Volante

4º 02 Guilherme Augusto Silva Dina-
marco

Retratos do Vale

5º 50 Lygia Arcuri Eluf Marcelo Grassmann: a Alquimia 
da Criação

6º 29 Juliano Gouveia dos Santos Tangentes do Jardim Imperfeito

7º 110 Raquel Brust Jardim de Lírios

8º 128 Leo Rea Lé 3 condições para 12 fraturas

9º 152 Márcia de Moraes À luz artificial o verde brilha, mas, 
ao sol, perde a cor

10º 138 Fernanda Tevellin de Almeida BEL Vedere

11º 161 Laerte Ramos Temporada de Caça

DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Despachos do Superintendente
De 19-8-2011
Expediente 010546/17/DA/2011 – Pregão Eletrônico 

0033/2011/SQA/DA – Diante dos elementos de instrução deste 
procedimento, notadamente na manifestação da Diretoria de 
Administração – DA (fls. 244) e com fundamento no parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica da Autarquia – PRC.PJ/STJ.
AMG.166-17/08/2011 (FLS. 238/242) que adoto como razão de 
decidir, INDEFIRO a REPRESENTAÇÃO formulada pela EMPRESA 
TEJOFRAN DE SANEAMENTO e SERVIÇOS LTDA., porquanto os 
motivos alegados não configuram desrespeito ao ordenamento 
jurídico.

Expediente 010539/17/DA/2011 – Pregão Eletrônico 
0033/2011/SQA/DA – Diante dos elementos de instrução deste 
procedimento, notadamente nas manifestações da Equipe de 
Preços – DE/EP (fls. 15/17) e da Diretoria de Administração – DA 
(fls. 19), que adoto como razão de decidir, INDEFIRO a REPRE-
SENTAÇÃO formulada pela EMPRESA TEJOFRAN DE SANEA-
MENTO e SERVIÇOS LTDA., porquanto os motivos alegados 
não configuram desrespeito ao instrumento editalício quanto à 
formulação da proposta.

De 22-8-2011
Edital 005/2011 – TP – Contratação de empresa especiali-

zada para elaboração de Relatório Ambiental Preliminar – RAP, 
objetivando a obtenção das Licenças Ambientais Prévia e de 
Instalação (LP e LI), das obras de pavimentação da Rodovia 
Nequinho Fogaça - SP-139, no trecho entre o Km 45+292 e o Km 
78+300 no Parque Estadual Carlos Botelho. Homologada e adju-
dicada a empresa AMBIENTE BRASIL ENGENHARIA LTDA., fica a 
mesma convocada a recolher a caução nos termos da Portaria 
SUP/DER-28 de 15/05/2009, podendo ser consultada no site do 
DER (www.der.sp.gov.br), no valor de R$ 17.314,68 e assinar o 
contrato 17.468-3 dentro do prazo de 05 dias.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SERVIÇO DE COMPRAS
Resumo do Termo Aditivo e Modificativo
Pregão Presencial 0012/2008/SQA/DA – 2º Volume
Processo 001080/39/DA/2008
Contrato 15.642-5 - TAM 437
Contratante: DER
Contratada: REAZO CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Prestação de serviços de manutenção do sistema 

de iluminação pública na SP-270 – Rodovia Raposo Tavares, no 
trecho sob jurisdição da DR 10 – Divisão Regional da Grande 
São Paulo.

Do Prazo: o prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
meses, de 04/09/2011 a 03/09/2012.

Valor do TAM: R$ 294.938,45
Valor do Contrato: R$ 1.078.993,36
Esclarecimento: Este é o 3º TAM do contrato.
Data da assinatura: 23/08/2011

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL – DR 9
Despacho do Diretor, de 17-8-2011
Expediente nº 008886/17/DR.09/2011 - Interessado: Mário 

Cardoso Pereira. Concedendo autorização, a título precário, para 
instalação de uma barraca para venda de produtos hortifru-
tigranjeiros, com base no item 2.3 da Seção 3.09 - Atividades 
Gerais – Autorizações e Concessões do Manual de Normas do 
DER, na SP-463, KM 129+840m, lado esquerdo, trecho Ponta-
linda - Jales, para o período de 2 anos a contar de 18/08/2011 
a 17/08/2013.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 68, de 24-8-2011

Dispõe sobre o tombamento dos Jardins da Orla 
de Santos

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º. 
do Decreto Lei nº 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 
Estadual no. 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 
a 149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 
no. 50.941 de 5 de julho de 2006, com nova redação dada ao 
Artigo 137, que foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outu-
bro de 2003, e considerando:

A importância da cidade de Santos, principal porto do 
Estado de São Paulo;

O valor simbólico da faixa litorânea urbanizada de Santos, o 
primeiro balneário paulista, que se consolidou a partir dos anos 
1940 quando progressivamente os banhos de mar se incorpora-
ram como forma de lazer;

A referência e potencial de modelo urbanístico que a forma 
de ocupação da faixa litorânea junto às areias pelos jardins 
representa como conquista da faixa natural para uso público, em 
detrimento da lógica de implantação por construções privadas 
que acabou prevalecendo na costa brasileira;

A ampla dimensão dos jardins que por sua extensão e 
largura, foram reconhecidos internacionalmente como de valor 
excepcional.

Resolve:
Art. 1º. Ficam tombados os Jardins da Orla de Santos na 

área delimitada entre a faixa de areia e o leito carroçável desde 
a projeção nesses jardins do eixo da Rua Newton Prado até a 
projeção nos mesmos jardins do eixo da Rua Carlos de Campos, 
junto à ponta da praia, conforme demarcado em mapa anexo 
(feito com base no mapa Área Insular, anexo I da Lei Comple-
mentar 312/98, produzido pela Secretaria de Planejamento da 
Prefeitura Municipal de Santos, escala 1:1000).

§1. Preserva-se o desenho dos canteiros, conforme docu-
mentado no mapa acima referido.

§2. Preservam-se na área tombada, as estruturas Fonte do 
Sapo; Praça das Bandeiras e Fonte 9 de Julho; a Fonte Vicente 
de Carvalho e as marquises projetadas por Oswaldo Correia 
Gonçalves, demarcadas no mapa supracitado.

§3. Preservam-se os primeiros seis postos de salvamento 
existentes na orla, demarcados em mapa.

Art.2. Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para 
preservação:

§1. Devem ser respeitados os limites dos desenhos dos 
canteiros originais;

§2. A gestão do paisagismo, reposição e manutenção de 
plantas e da área dos canais de drenagem que adentram a 
praia serão administrados pelo poder municipal sem que seja 
necessária consulta ao Condephaat.

§3. A manutenção do mobiliário e das construções já exis-
tentes não destacadas neste tombamento, bem como a eventual 
substituição por similar de mesmo uso implantado no mesmo 
local, com a mesma área de ocupação e volumetria, serão 
administradas pelo poder municipal sem que seja necessária 
consulta ao Condephaat.

§4. Construções provisórias tais como barracas, palcos, 
conchas acústicas, arquibancadas e outras estruturas necessá-
rias para eventos temporários serão administradas pelo poder 
municipal sem que seja necessária consulta ao Condephaat.

Despacho do Superintendente, de 17-8-2011
De acordo com a manifestação da Procuradoria Jurídica 

deste Hospital, no Despacho PJ-13/2.011, que adoto como 
razões de decisão, autorizo a prorrogação do contrato firmado 
entre este Hospital e a Griffon Brasil Assessoria Ltda, no Pro-
cesso HCRP - 9.843/08, para o interregno de 1º de setembro de 
2011 a 31 de agosto de 2.012, no valor total da despesa, para 
esse período em prorrogação, no importe de R$ 2.498,76, que 
será pago pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assis-
tência do HCFMRPUSP - Faepa.

Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que se 

encontram à sua disposição, a partir desta data, no Serviço de 
Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto no Campus Universitário, Bairro Monte Alegre, as 
seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo 
de 05 dias úteis sob pena de se sujeitar a adjucatária as sanções 
por descumprimento das obrigações:

Proc. N.E. Empresa

10878/11 04087 Oncório Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP.
10567/11 04089 Amcor Flexibles Brasil Ltda.
10609/11 04090 Fresenius Kabi Brasil Ltda.
10826/11 04092 Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda.
10827/11 04093 Farma Vision Imp e Exp de Medicamentos Ltda.
10828/11 04094 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
10854/11 04095 Guerbet Produtos Radiológicos Ltda.

Extratos de Atas
Ata do Registro de Preços: 301/2011
Processo HCRP: 5736/2011
Tendo a licitação acima sido homologada em 19/08/2011, 

publicado no D.O. em 23/08/2011 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Reagente para coloração de lâminas de hemo-

grama kit para 1 000 testes (especifico para aparelho Hema-
Tek-Bayer)

O vencimento deverá ser igual ou superior a um ano
O fornecedor deverá informar quantos testes poderão ser 

feitos pelo kit
Unidade: Kit
Empresa Vencedora: Hemogram Industria e Comercio de 

Produtos Hospitalares Ltda
Preço Unitário: R$ 300,00
Validade: 12 meses
Ata do Registro de Preços: 323/2011
Processo HCRP: 5962/2011
Tendo a licitação acima sido homologada em 22/08/2011, 

publicado no D.O. em 24/08/2011 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Cola de fibrína, em 1 ml, composto por fibrino-

gênio humano, solução de aprotinina composto por fibrinogênio 
humano, para reconstrução de lesões em nervos, vedação, 
hemostasia, composto de trombina humana de ação rápida 
e trombina humana de ação lenta, incluindo kit de aplicação.

O vencimento devera ser = ou superior a 1 ano
Unidade: JG
Empresa Vencedora: Baxter Hospitalar Ltda.
Preço Unitário: R$ 389,00
Validade: 12 meses

Logística e Transportes
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despachos do Diretor de P. Logística, de 25-8-2011
Notificando a empresa VINCO – VIAÇÃO NOIVACOLINEN-

SE LTDA (Processo 004.121/05), a apresentar no prazo de 10 dias 
a contar desta publicação, a documentação para a renovação do 
Certificado de Registro Cadastral, conforme Portaria ARTESP 26, 
de 09 de dezembro de 2010. O não cumprimento desta notifica-
ção, implicará a aplicação de sanções regulamentares.

Tornando sem efeito a publicação no D.O. de 03/08/2011, 
referente ao Protocolado 185.818/11, da empresa Expresso 
Itamarati S/A.

Protocolado 187.471/11 – Viação Vale do Tietê Ltda. APRO-
VO a utilização do novo padrão visual na frota do Serviço 
Regular da empresa, apresentado através de fotos a fls. 03/04 
dos presentes, e concedo o prazo de 180 dias para conclusão dos 
serviços de pintura nos veículos.

Acha-se aberta vistas pelo prazo de 10 dias a contar desta 
publicação, para o seguinte documento: Protocolado 187.303/11 
– Vistas à empresa Viação Vale do Tietê Ltda, para conhecimento 
e manifestação.

Extrato de Termo Aditivo e Modificativo
Contrato 0131/ARTESP/2008
Contratante: ARTESP
Processo ARTESP nº: 006.611/2007 (Protocolo 102. 808/07)
Contratado: Instituto Mauá Tecnologia
Objeto: Emissão do Termo Aditivo e Modificativo n°001
Finalidade: Prorrogar o prazo de vigência contratual por 

mais 12 (doze) meses, de 01/08/2011 até 31/07/2012, bem como 
o prazo de execução de 01/07/2011 até 30/06/2012.

E calcular os reajustes sobre os valores dos serviços efe-
tivamente executados, constantes das respectivas medições, e 
faturados com uma redução de 5 % (cinco por cento) sobre a 
parcela reajustável, durante o período ora aditado.

Assinatura: 29/07/2011
Classificação Orçamentária: 26130160349130000
Natureza da Despesa: 33903501
Extrato de Termo de Rescisão Contratual
Contrato Nº: 0180 / Artesp / 2011
Contratante: Artesp
Processo Artesp Nº: 008.699/2009 (Protocolo 145.674/09)
Contratado: Paes & Moraes Assessoria e Consultoria Admi-

nistrativa e Financeira Ltda.
Objeto: Emissão de Termo de Rescisão Contratual
Finalidade: Rescisão Amigável do Contrato.
Assinatura: 15/07/2011
Classificação Orçamentária: 26130160349110000
Natureza da Despesa: 339035

DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
Extrato de Contrato
Processo: nº DH-291/11 – Convite Sistema BEC/SP – Oferta 

de Compra 160030000012011OC00059.
Contratante: Departamento Hidroviário.
Objeto: Aquisição de 2 Impressoras Laser Colorida A3, 1 

Impressora Laser Monocromática A4, 2 Scanner de Mesa A3, 21 
No-break 600VA e 1 No-break 1200VA, resultante da homologa-
ção do procedimento licitatório do objeto do presente Convite, 
com base no critério de menor preço/lance proposto, autorizado 
pelo Responsável pelo Expediente do Departamento Hidroviário 
à fl.94 e pela Autoridade Competente desta UGE junto ao Sis-
tema BEC/SP, à fl.36

Contratada: Mult isuprimentos Supr e Equips p/ Escrit e Inf - 
Valor R$ 1.140,00 - Nota de Empenho 2011NE00455.

Contratada: Adrimax Comércio e Locação de Equip. Ltda 
– Valor – R$ 27.936,00 – Nota de Empenho 2011NE000454.

Contratada: Sistécnica Com. Imp. e Expo. E. S. Info. Ltda – 
Valor R$ 3.180,00 – Nota de Empenho 2011NE00457.

Contratada: Infobras Informática do Brasil Ltda – Valor R$ 
4.823,70 – Nota de Empenho 2011NE00456.

Contratada: Hewllex Comércio de Produtos Eletro Eletrôni-
cos Ltda – Valor R$ 284,00.
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b) Para edificações com altura superior a 10 metros: afasta-
mentos laterais obrigatórios de 15 % de cada lado da metragem 
total da testada do lote e contados somente para os pavimentos 
situados acima do térreo e sobreloja, nos lotes que se situarem 
na zona 17 do zoneamento Municipal em vigor. As demais zonas 
ficam sujeitas às restrições constantes na legislação Municipal 
vigente.

c) Em casos de terrenos com frente inferior a 10 m de largu-
ra, ficam os mesmos isentos de recuo lateral.

Artigo 2º - Todos os canteiros do sistema viário, jardins e 
praças públicas existentes em toda a área envoltória de 300 
metros, devidamente discriminados na planta em anexo, deve-
rão ter garantida a permeabilidade do solo, através do ajardina-
mento com alta densidade arbórea, e com projetos previamente 
analisados pelo Condephaat.

Artigo 3º - Ficam igualmente sujeitas à aprovação do 
Condephaat as alterações do sistema viário e as obras de sane-
amento a serem realizadas em toda a extensão de 300 metros 
da área envoltória.

Artigo 4º - Os quarteirões 1, 2, 613, 614, 710, 712, 714, 860, 
1048, 1078, 1079, 1083, 1085, 1107, 1129, 1139, 1140, 1146, 
1197, 1544, 1545, 1546, 1548, 1550, 1565, 1577, 1867, 1868, 
1871 ficam sujeitos apenas ao disposto na legislação municipal 
em vigor, desde que atendidas as exigências contidas nos Artigo 
2º e 3º desta resolução.

Artigo 5º - Constitui parte integrante desta Resolução o 
seguinte mapa:

I: Mapa do Perímetro de Área Envoltória (Anexo I)
Artigo 6º - A presente Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

as alterações deverão limitar-se ao máximo de valores já pre-
sentes no local.

d) É recomendável que a área permeável seja destinada ao 
ajardinamento.

e) No projeto arquitetônico deverão constar especificações 
quanto à destinação da área permeável.

3 – Intervenções no subsolo
a) Para avaliação das intervenções no subsolo no caso de 

construção ou ampliação de gabarito de edificação de até 10 
metros de altura, deverão constar no projeto arquitetônico os 
dados referentes à profundidade e ao tipo de fundação a ser uti-
lizada. Em função da profundidade apresentada e a critério das 
Equipes Técnicas será obrigatória a apresentação de sondagens 
de solo, as quais deverão ser realizadas preferencialmente nos 
meses de outubro a março.

b) Para a avaliação de intervenções no subsolo no caso de 
construção ou ampliação de gabaritos de edificação com altura 
superior a 10 metros, é obrigatória a apresentação de sondagens 
de solo, as quais deverão ser realizadas preferencialmente nos 
meses de outubro a março, além de profundidade e tipo de 
função a ser utilizada.

c) A critério das Equipes Técnicas poderão ser exigidos 
outros estudos técnicos específicos para subsidiar a análise das 
intervenções no subsolo.

d) Não será permitida a execução de poços artesianos ou 
semi-artesianos, cisternas e demais intervenções que produzam 
rebaixamento permanente do nível d’ água.

4 – Recuos
a) Para edificações de até 10 metros de altura: ficam 

sujeitas apenas às restrições de recuos constantes na legislação 
municipal em vigor.

Os estudos técnicos desenvolvidos no bojo dos processos 
26579/1988 e 31984/1994, de autoria da Equipe de Áreas 
Naturais do extinto Serviço Técnico de Conservação e Restauro 
– STCR do Condephaat, que culminaram com a publicação da 
Ordem de Serviço 01/88, de 29-12-1988, e 04/93, de 15-09-
1993, que disciplinaram, desde então, as análises do Conde-
phaat acerca das intervenções na área envoltória do Bosque 
dos Jequitibás;

Que as considerações relativas à qualidade ambiental do 
entorno do Bosque dos Jequitibás, elemento prescrito pela 
legislação atual, já estavam contempladas nos critérios de 
análise adotados pelo Condephaat pela já citada Equipe de 
Áreas Naturais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes e 

restrições para a área envoltória do Bosque dos Jequitibás, no 
município de Campinas, bem tombado por meio de Resolução 
de 09-04-1970, publicada no Diário Oficial do Estado em 10-04-
1970, Seção I, Página 32:

§1º. Para os lotes situados na faixa compreendida entre 
as distâncias de 0 a 100 metros do Bosque dos Jequitibás, 
estabelece-se:

1 – Gabaritos:
a) Para os terrenos situados no interior do Bosque, na 

Avenida Pedro Álvares Cabral, fica definido o gabarito máximo 
de 5 metros, medidos a partir do nível da rua até a cumeeira 
do telhado, sendo possível a execução de obras de no máximo 
1 pavimento.

b) Para construções novas nos demais lotes, a altura máxi-
ma permitida será de 10 metros, medidos a partir do nível da rua 
até a cumeeira do telhado, sendo possível a execução de obras 
de no máximo 2 pavimentos.

2 – Área permeável:
a) Os lotes com área total igual ou inferior a 300m² deverão 

deixar como área permeável a seguinte metragem:
lotes com até 100 m² – isento
lotes de 101 a 150 m² – 2 % da área total
lotes de 151 a 200 m² – 5 % da área total
lotes de 201 a 250 m² – 7 % da área total
lotes de 251 a 300 m² – 10 % da área total
b) Os lotes com área total superior a 300 m² deverão ter 

como área permeável mínima a metragem calculada em função 
da fórmula abaixo:

30m² (10% de 300 m²) + 50 % da área do terreno que 
exceder os 300 m²

c) Em caso de reforma de construção já existente que 
apresente valores de área permeável inferiores aos exigidos, 
as alterações deverão limitar-se no máximo aos valores já 
presentes no local.

d) É recomendável que a área permeável seja destinada ao 
ajardinamento.

e) No projeto arquitetônico deverão constar as especifica-
ções quanto à destinação da área permeável.

3 – Intervenções no subsolo:
a) Para avaliação de intervenções no subsolo, deverão 

ser encaminhados os seguintes dados: profundidade e tipo de 
fundação da edificação.

b) A critério das Equipes Técnicas, será solicitado o enca-
minhamento de perfil de sondagem de solo, o qual deverá ser 
realizado preferencialmente nos meses de outubro a março.

c) A critério das Equipes Técnicas, poderão ser exigidos 
outros estudos técnicos específicos para subsidiar a análise das 
intervenções no subsolo.

d) Não será permitida a execução de poços artesianos ou 
semi-artesianos, cisternas e demais intervenções que produzam 
rebaixamento permanente do nível d’água.

§2º. Para os lotes situados na faixa compreendida entre 
as distâncias de 100 a 300 metros do Bosque dos Jequitibás, 
estabelece-se:

1 – Gabaritos
a) O gabarito máximo permitido é de 30 metros, incluindo 

o corpo sobrelevado.
b) As quadras de número 1131 e 1145 poderão ter amplia-

ção deste gabarito em função dos resultados apresentados de 
sondagem de solo e desde que respeitada a legislação municipal 
em vigor.

2 – Área Permeável
a) Os lotes com área total igual ou inferior a 300 m² deverão 

deixar como área permeável a seguinte metragem:
lotes com até 100 m² – isento
lotes de 101 a 150 m² – 2 % da área total
lotes de 151 a 200 m² – 5 % da área total
lotes de 201 a 250 m² – 7 % da área total
lotes de 251 a 300 m² – 10 % da área total
b) Os lotes com área total superior a 300 m² deverão ter 

como área permeável mínima a metragem calculada em função 
da fórmula abaixo:

30m² (10% de 300 m²) + 50 % da área do terreno que 
exceder os 300 m²

c) Em caso de reforma de construções já existentes que 
apresentem valores de área permeável inferiores aos exigidos, 

 Resolução SC 18, de 15-03-2016

Altera os termos da Resolução SC-68, de 24-08-
2011, que tombou os Jardins da Orla, no muni-
cípio de Santos

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 
1º. do Decreto Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 
13.426, de 16-03-1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em 
vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho 
de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada 
pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, e considerando 
a existência de elementos de segurança de navegação na 
área tombada dos Jardins da Orla de Santos, especificamente 
de faróis que necessitam de intervenções de adequação para 
melhor atender às necessidades navais,

RESOLVE:
Artigo 1º – Ficam incluídos no artigo 2º da Resolução SC-68, 

de 24-08-2011, que tombou os Jardins da Orla, no município de 
Santos, os parágrafos 6º e 7º:

§ 6º - No caso de elementos de segurança de navegação, 
as reformas para alterações estruturais e de sistema de sina-
lização, serão administradas pela Marinha Brasileira, sem que 
seja necessária consulta ao Condephaat, desde que não haja 
aumento de área construída.

§ 7º - A eventual substituição por similar de mesmo uso 
implantado no mesmo local, que apresente a mesma área de 
ocupação e volumetria, também fica sento de aprovação.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC 19, de 15-03-2016

Dispõe sobre a proteção da sede da Fazenda 
Tenente Carrito, no Município de Itapetininga

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º 
do Decreto-Lei 149, de 15-08-1969, e dos artigos 134 a 149 do 
Decreto 13.426, de 16-03-1979, que permanecem em vigor por 
força do artigo 158 do Decreto 50.941, de 5 de julho de 2006, 
e com redação alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro 
de 2003, e

CONSIDERANDO:
As manifestações constantes do Processo Condephaat 

21115/79, o qual foi apreciado pelo Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo – Condephaat - em Sessão Ordinária de 
24-11-2014, Ata 1775, cuja deliberação foi pela manutenção do 
tombamento da sede da Fazenda Tenente Carrito, no município 
de Itapetininga;

Que é importante manter o registro do tombamento da 
sede, embora tenha desmoronado;

RESOLVE
Artigo 1º – O tombamento da Fazenda Tenente Carri-

to – Resolução SC-33, de 10-05-1982, publicada no D.O. de 
13-05-1982 – passa a incidir sobre a área onde existia a sede 
da Fazenda.

Artigo 2º - As intervenções a serem realizadas no local 
deverão ser previamente analisadas pelo Condephaat e prever:

I – A realização de pesquisa arqueológica, com vistas a 
identificar eventuais remanescentes da Fazenda e/ou outros 
elementos;

II – Projetos que remetam à ocupação anteriormente 
existente;

III – A promoção de ações de divulgação sobre a história da 
Fazenda, com instalação de placa explicativa no local, exposição 
em outros prédios existentes na mesma área.

Artigo 3º - O presente tombamento fica isento de área 
envoltória, conforme faculta o Decreto 48.137, de 07-10-2003.

Artigo 4º - Fica o Condephaat autorizado a realizar as ano-
tações necessárias no respectivo Livro de Tombo.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC 20, de 15-03-2016

Dispõe sobre a regulamentação da área envol-
tória do Bosque dos Jequitibás, no município de 
Campinas, bem tombado por meio de Resolução 
de 09-04-1970

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 
1º. do Decreto Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 
13.426, de 16-03-1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem 
em vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941, de 05-07-
2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo 
Decreto 48.137, de 07-10-2003, e

CONSIDERANDO:
A deliberação do Colegiado do Condephaat na Seção Ordi-

nária de 17-08-2015, Ata 1803, favorável à regulamentação da 
área envoltória do Bosque dos Jequitibás, nos termos propostos 
no âmbito do Processo 31984/1994;

A necessidade de disciplinar as intervenções de impacto 
ambiental na área envoltória do Bosque dos Jequitibás, com 
vistas à manutenção, a longo prazo, da sensível comunidade 
biótica do local;

Anexo II - Mapa do Perímetro de Tombamento

 

Anexo I – Mapa do Perímetro de Área Envoltória

 

 Resolução SC 21, de 15-03-2016

Dispõe sobre o tombamento do antigo Asilo 
Colônia Aimorés, no município de Bauru

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º 
do Decreto-Lei 149, de 15-08-1969, e dos artigos 134 a 149 do 
Decreto 13.426, de 16-03-1979, que permanecem em vigor por 
força do artigo 158 do Decreto 50.941, de 5 de julho de 2006, 
e com redação alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro 
de 2003, e

CONSIDERANDO:
as manifestações constantes do Processo Condephaat 

28728/1991, o qual foi apreciado pelo Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta-
do de São Paulo – Condephaat - em Sessão Ordinária de 26-04-
2014, Ata 1747, cuja deliberação foi favorável ao tombamento 
do antigo Asilo Colônia Aimorés, no município de Bauru, sendo 
a minuta de Resolução de Tombamento também aprovada por 
aquele Conselho, na mesma sessão;

que a história do tratamento da hanseníase em São Paulo 
demonstra como o imaginário sobre uma doença considerada 
repulsiva, imiscuído no conhecimento científico, foi capaz de 
impelir a ação do Estado e transformar as cidades paulistas nas 
primeiras décadas do século XX, marcando definitivamente a 
vida de milhares de pessoas até hoje;

que o patrimônio histórico referente à saúde pública e, 
em especial, o relacionado ao tratamento de doenças infecto-
contagiosas ainda não comportou um estudo aprofundado 
tampouco foi reconhecido apesar de sua representatividade 
social e cultural na história paulista;

que o Asilo Colônia Aimorés, enquanto componente de uma 
rede asilar, sintetiza em sua história o contexto político, social e 
cultural no qual se insere;

que o Asilo Colônia Aimorés foi pioneiro das pesquisas 
relacionadas ao tratamento e à busca da cura para a hanseníase, 
constituindo uma referência mundial no assunto;

que o Asilo Colônia Aimorés abriga, atualmente, o Instituto 
“Lauro de Souza Lima”, que desempenha pesquisas na área de 
dermatologia e que possui um museu destinado a recuperar e 
a divulgar a memória da profilaxia da hanseníase no Estado 
de São Paulo;

que a solicitação de tombamento de edificações do antigo 
Asilo Aimorés partiu da diretoria do Instituto “Lauro de Souza 
Lima”, mediante manifestação do Dr. Diltor V. A. Opromolla 

(médico mundialmente reconhecido na área de tratamento da 
hanseníase);

que o interesse na preservação da memória do Asilo 
Aimorés persiste na atual direção do Instituto “Lauro de Souza 
Lima”, que propôs, inclusive, a ampliação do tombamento de 
modo a incluir elementos inexistentes nos outros asilos colônia 
remanescentes no Estado de São Paulo;

que se trata da possibilidade de estudar e preservar a 
memória de um passado doloroso individualmente que foi quase 
esquecido socialmente – porque indesejável.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica tombado como bem cultural de interesse 

histórico, arquitetônico, artístico, turístico, paisagístico e ambien-
tal o antigo Asilo Colônia Aimorés, formado por edificações e 
remanescentes relacionados à rede asilar, implantada durante o 
programa de tratamento da hanseníase no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O presente tombamento é delimitado pelo perí-
metro de proteção, onde estão inclusos os elementos a seguir 
listados, conforme descrição abaixo e identificação nos mapas 
anexos a esta Resolução:

I - Perímetro: Polígono irregular, que se inicia junto à 
esquina da Rua Dr. Adolfo de Carvalho com a Avenida Correio 
da Noroeste; segue pela Rua Dr. Adolfo de Carvalho; deflete 
em ângulo de 90 graus a noroeste, junto à esquina desta rua 
com a via sem nome que limita o campo de futebol a nordeste; 
segue pela via sem nome até a projeção do portal formado 
pelos muros do antigo parlatório; deflete em ângulo de 90 
graus a sudoeste na projeção do portal formado pelos muros do 
antigo parlatório; segue por esta projeção até o referido portal 
(incluindo este); cruza a Avenida Dr. Abilio Gomes; avança 25 
(vinte e cinco) metros a partir do alinhamento do meio-fio até 
o edifício atualmente ocupado pela Sociedade Beneficente “Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar”; contorna os limites do muro do 
antigo parlatório; retorna à Avenida Dr. Abílio Gomes; segue pela 
Avenida Dr. Abílio Gomes; Rua Pedro Barbosa; Avenida Correio 
da Noroeste e segue por esta até o ponto inicial, conformando 
assim o perímetro;

II - Prédio da Igreja Nossa Senhora das Dores (1951), 
situada entre a Av. Correio da Noroeste e Av. Dr. Abilio Gomes, s/
nº. Destacam-se: a conformação volumétrica; as envasaduras e 
emolduramento; os elementos ornamentais das fachadas;

III - Prédio do antigo Cine-teatro e cassino (1938), 
atualmente utilizado como museu/memorial do tratamento da 
hanseníase, situado entre a Av. Correio da Noroeste e Av. Dr. 


